
                      

          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
 

 
LEI      Nº              1.456         ,   DE             08            DE               MAIO              DE        2002. 
 
 

“Altera a Lei nº 1.322, de 02 de janeiro 
de 1998”. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO , usando da atribuição 
que lhe é conferida no inciso IV, do art. 87, da Lei Orgânica do Município de c/c o art. 4º, § 1º, 
da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, 

 
FAÇO SABER, que a CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO  

aprova e eu sanciono a seguinte: 
 
 
L E I: 
 

 
Art. 1º. O § 2º, do art. 2º, da Lei nº 1.322, de 02 de janeiro de 1998, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 2º .................................................................................................................. 
............................................................................................................................... 
 
§ 2º O mandato dos membros do Conselho será de quatro anos, permitido a 

recondução.” 
 
Art. 2º. Ficam convalidados os atos e decisões tomados pelo Conselho até a 

data da publicação desta Lei. 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
    
 

CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO CAMURÇA 
Prefeito do Município 

 
 

MARIA DAS GRAÇAS ALMEIDA DE AMORIM 
Secretário Municipal de Educação 

 
 

JOÃO RICARDO VALLE MACHADO 
Procurador Geral do Município 


